
"PROE TO DE LEI NP 009/89

DC LEGISLATIVO MUNICIPAL "

SLIMULA:- Diapoe• sobre a Crieçeo de uma Cesta Be—

sica pere pessoas Carentes e de outras
providencies..

ANTONIO MOTP RRMOS, D,' CVAR', r•wyrcrpnL DE
LICA-MS., oSO DE suns ATRIBUIÇÕES QUELHE são CONFERIDAS
PORLZI, FAZ SABER A MUNTCTPPL,APRCVC'-'O
TE PR03ETC DE LEI DO LEGISLATTVO MUNICIPAL.

—Fice cri ede a Ceste Básica de AlirnanteçEo a ser distribufdaArtigo IP

mensalmente pele PrefE± tura nunicipal de PES
SOASAPESENTADASE T ccm 60 (sessenta) anos completos'
e, que atreves de Triagem a ser realizede pela Assistância'
Social do V'unic{pio, tenham ccmvroueçao Ieçal dc saram pes—
soas com rende insuficiante para a al imantação, mnnutençeo'
pessoal e Pamiliar e sem cepac{dede Pfsice pera c trebelho.

Artico 20 - O Executivo Municipal ragu lamentera, por eto do Prefeito Mg
nicipal dontro de 30(trinta eles após a publicação de pre—l
gente Lei, normas qua regar ao o sistame de distribuiçao'
deste

Artiçc 32 Esta Lei entrera gm viqcr na data de sue publicaçao, revoçE
des as dispcsiçoes am contrario.

Sala das Sessoes da *mera Municipel de Anç51ice—MS.

Angelica, C7 de Novembro de 1 .9E9.

PRESIDENTE




